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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATÉ 0 LIMI 

TE DE NCz$ 200.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER que o Joder Legislativo Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q — É o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

suplementares até o limite de NCz$ 200.000,00 ( 

duzentos mil cruzados novos) na seguinte Unidade Orçamentária: 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

1001.13754282.041 - Departamento de Saúde 

3.1.2.0 - Material de Consumo - 1376 - 	 NCz$ 50.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 1457 - 	 NCz$ 30.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente - 1465 - 	NCz$ 120.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para a cobertura do 	crédito 

suplementar que trata o artigo anterior, 	juros 

decorrentes de aplicação dos rec -- sos do SUDS, conforme termos de adição 

nos: 02 e 03 de 14 de setembro -e 1989 e 16 de novembro de 1989, respec 

tivamente, •unicipalização da Saúde. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vin 

te e dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e nove. 
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